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PROJETO DE LEI Nº 001/2022.

Tatuí, 17 de janeiro de 2022.
OFÍCIO Nº 038/SANJ/22

ASSUNTO: Projeto de Lei nº 001/22

SENHOR PRESIDENTE;

Com meus cordiais cumprimentos, tem este a finalidade de passar às

mãos de Vossa Excelência, o Projeto de Lei nº 001/2022 que “Dispõe sobre os

vencimentos dos servidores públicos municipais, reestruturação administrativa e

dá outras providências.

Acompanha o mencionado Projeto de Lei, a justificativa.

Solicito de Vossa Excelência, a especial atenção, dando encaminhamento
ao presente projeto de lei complementar, com urgência-urgentíssima,diante de sua
finalidade.

Aproveito o ensejo para manifestar os protestos de consideração e
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Excelentíssimo Senhor

ANTÔNIO MARCOS DE ABREU
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2) elaborar,propor, articular, planejar efomentar a implantação de políticaspúblicas
para a defesa dos direitos das mulheres e equidade de gênero, assim como coordenar
projetos e programaspara combater todas asformas de discriminação e preconceitos
praticados no município;
8) coordenar e integrar as políticas públicas, desenvolvendoarticulação em rede, com
vistas à promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa;

h) formular,propor, acompanhar,coordenar e implementarprojetos e programas que
assegurem a igualdade de condições,justiça, inclusão social, respeito e dignidade aos
idosos;

) atuar em parceria com outros órgãos da Administração Pública Municipal,
Estadual e Federal na promoção da intersetorialidade e da efetividade das políticas
públicaspara a população em situação de rua, acompanhando a implementação de

políticas para a população em situação de rua;
)) articular, discutir, fomentar, formular e implementar políticas públicas
intersetoriais e diversaspara atender a juventude.

“Art. 17. A Secretaria Municipal de Governo e Negócios Jurídicos providenciará a

alteração das unidades organizacionais e dospadrões de lotação dos servidores. ”

Art. 10 As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de

verbas orçamentáriaspróprias, suplementadas, se necessário.

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 5.244 de 05
de abril de 2018.

Tatuí, 177 de janeiro de 2022.

   S/CARDOSO JÚNIOR

PREFEITOyear
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Por fim, cumpre-nos consignar, que a proposta de reajuste salarial foi
devidamente aprovada pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, em

assembleia realizada no último dia 11 de janeiro, conforme documento anexo.

Assim, pelos motivos expostos, esperamos contar com os Senhores

Vereadores,para analisarem e votarem q ao presente Projeto de Lei, com
urgência-urgentíssima,diante de sua finálidadé,

   












